
● DECRETO Nº 107/2020 - DE 21 DE AGOSTO DE 2020.  - DECRETO Nº 107/2020 - DE 21 DE AGOSTO DE 2020 - “Declara de utilidade
pública, para fins de desapropriação, o terreno que especifica e dá outras providências."

SUMÁRIO:

Ano I Edição Nº 64 de sábado, 22 de agosto de 2020 Nº de páginas: 11

PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

MUNICÍPIO
Diário Oficial do

RUA C CONJUNTO MARIA ROSA SILVA CEP: 49.940-000
TELEFONE: (79)3365-1150
EMAIL: prefeituramalhadadosbois@gmail.com

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/malhadadosbois

sábado, 22 de agosto de 2020

2 - Ano I - Nº 64 PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

RUA C CONJUNTO MARIA ROSA SILVA CEP: 49.940-000
TELEFONE: (79)3365-1150
EMAIL: prefeituramalhadadosbois@gmail.com

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 
ESTADO DE SERGIPE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS  

 

 

Rua C, 112 – Conjunto Maria Rosa Silva – CEP 49.940-000 – Malhada dos Bois 

CNPJ: 13.115.993/0001-99 – E-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 107/2020 

21 DE AGOSTO DE 2020 

 

“DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, O TERRENO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, Estado de 
Sergipe, no uso de suas atribuições legais, em especial o art. 61, VI, da Lei 

Orgânica Municipal;  

 
        CONSIDERANDO o inciso XXIV do art. 5º da Constituição 

Federal de 1988 que reconhece o instituto da desapropriação de bens por 

parte do Poder Público por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social;  

 
        CONSIDERANDO que compete ao Prefeito, por meio de decreto, 

desapropriar ou constituir servidão administrativa de bens por necessidade 

ou utilidade pública, nos termos da alínea “e” do inciso I do art. 86 da Lei 

Orgânica Municipal;  

 
        CONSIDERANDO o art. 5º, i, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941, que considera a abertura, conservação e melhoramento de 
vias ou logradouros públicos caso de utilidade pública;  

         
        CONSIDERANDO a necessidade de ampliação do cemitério do 

Povoado Cruz da Donzela. 

 
        CONSIDERANDO a urgência da desapropriação por utilidade 

pública dos imóveis para dar início a obras de saneamento básico naquela 

localidade; 

  

 

 



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/malhadadosbois

sábado, 22 de agosto de 2020

3 - Ano I - Nº 64 PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

RUA C CONJUNTO MARIA ROSA SILVA CEP: 49.940-000
TELEFONE: (79)3365-1150
EMAIL: prefeituramalhadadosbois@gmail.com

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 
ESTADO DE SERGIPE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS  

 

 

Rua C, 112 – Conjunto Maria Rosa Silva – CEP 49.940-000 – Malhada dos Bois 

CNPJ: 13.115.993/0001-99 – E-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com 

 

 

        D E C R E T A:  

         
        Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de 

desapropriação pelo Município de Malhada dos Bois/SE, judicial ou 

administrativamente, o terreno localizado ao lado do Cemitério do Povoado 

Cruz da Donzela com área de 540m², de propriedade de Emanuel Messias 

Cardoso da Silva, brasileiro, maior, casado, mecânico, portador do CPF de 

nº. 543.404.035-04 e RG nº 2.211.052-6 SSP/SE, ambos neste Município de 

Malhada dos Bois/SE, discriminados nos laudos de avaliação anexos. 

§1º Ficam estabelecidos os respectivos valores de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais), à título de justa e prévia indenização.  

§2º Os imóveis referenciados contêm as descrições perimétricas conforme 

Plantas de Localização anexos, que fazem parte integrante deste Decreto.  

Art. 2º - Fica autorizado o Município de Malhada dos Bois/SE, a promover 

todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 

desapropriação nos imóveis descritos no art. 1º deste Decreto, na forma da 

legislação vigente, em especial o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941.  

Art. 3º - A desapropriação de que trata este Decreto destina-se a ampliação 

do cemitério do Povoado Cruz da Donzela, Município de Malhada dos 

Bois/SE.  

Art. 4º - Fica reconhecida a utilidade pública em favor do Município de 

Malhada dos Bois/SE, para o fim indicado, o qual compreende o direito de 

praticar todos os atos de reconhecimento e execução da obra, bem como a 

posterior manutenção dos serviços, nos imóveis desapropriados. 

Art. 5º - O Município de Malhada dos Bois/SE poderá invocar em juízo, 

quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.  

Art. 6º - Por esse Decreto, ficam os agentes administrativos da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Malhada dos 

Bois/SE, assim como quem por ele autorizado, a ingressar nas áreas 

compreendidas na declaração, inclusive para realizar obras, reparos, 

inspeções e levantamentos de campo, podendo recorrer, em caso de 

resistência, ao auxílio de força policial, na forma instituída no art. 7º do 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.  
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Art. 7º - O ônus decorrente da desapropriação por utilidade pública dos 

imóveis a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta do Município 

de Malhada dos Bois/SE.  

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada dos Bois/SE, 21 de agosto de 2020. 
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